
ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ
LEI Nº. 7.651 MACEIÓ/AL, 27 DE MARÇO DE 2025.

PROJETO DE LEI Nº 274/2024
AUTOR: DR. VALMIR

 
DECLARACAO DE UTILIDADE PÚBLICA DO
INSTITUTO SOCIAL DAS COMUNIDADES
FLEXAIS E ADJACÊNCIAS

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ,
Faço saber que a Câmara Municipal de Maceió decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:
 
Art. 1° Fica declarada de utilidade publica o Instituto Social das
Comunidades Flexais e Adjacências, CNPJ 51.398.573/0001-56, com
sede e foro jurídico no município de Maceió.
 
Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ, em 27 de Março de
2025.
 
JHC
Prefeito de Maceió
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